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1. HISTÓRICO 

EDGARD RUDY QUIROZ ROJAS, RG Nº 16.232.709, nascido aos 

4 de outubro de 1961, em Cochabamba, Bolívia, filho de 

Raimundo Quiroz e de Lucinda Rojas, requer a este Con-

selho a equivalência de seus estudos realizados no exte-

rior aos de nível de conclusão do segundo grau do sistema 

brasileiro de ensino. Apresenta o seguinte Histórico Es-

colar: 

1.1 Cursou as 1ª e 2ª séries do Curso Elementar no Colégio 

"Maria Auxiliadora", Santa Cruz, Bolívia, em 1969 e 1970. 

1.2 Cursou no Colégio "Fé y Alegria", Santa Cruz, Bolívia, as 

3ª e 4ª séries do Curso Elementar, nos anos de 1971 e 

1972. 

1.3 Cursou, no Colégio "Holy Cross", Santa Cruz, Bolívia, a 5ª 

série do Curso Elementar, as 1ª, 2ª e 3ª séries do Cur-

so Intermédio e as 1ª e 2ª séries do Curso Médio de 

1973 a 1978. 

1.4 Continuou no Colégio "Daniel Sanchez Bustamante" na cida-

de de Cochabamba, Bolívia, onde, no ano de 1979, cursou 

a 3ª série do Curso Médio. 

1.5 Prosseguiu no Colégio "Holy Cross" Santa Cruz, Bolívia, 

onde em 1980 cursou a 4ª série do Curso Médio. 

1.6 A documentação original do aluno encontra-se na Bolívia 

para receber a devida chancela. 
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2. APRECIAÇÃO 

2.1 Trata-se de solicitação encaminhada diretamente a es-

te Conselho por EDGARD RUDY QUIROZ ROJAS que, tendo rea-

lizado estudos em escolas da Bolívia e desejando rea-

lizar estudos no sistema brasileiro de ensino, vem re-

querer deste Conselho a declaração de equivalência de 

seus estudos aos de nível de conclusão do ensino de 2º 

grau, para fins de prosseguimento de seus estudos. 

2.2 Considerando que o interessado cumpriu, em 12 séries, 

os componentes de 1º e 2º graus no sistema de ensino 

da Bolívia, somos pela equivalência dos estudos reali-

zados aos de nível de conclusão do ensino de 2° grau. 

3. CONCLUSÃO 

À vista do exposto, declara-se a equivalência dos es-

tudos feitos por EDGARD RUDY QUIROZ ROJAS, em escolas 

do Sistema de Ensino da Bolívia, aos de nível de con-

clusão do ensino de 2º grau, no Sistema brasileiro de 

ensino, para fins de prosseguimentos de estudos. 

CESG, em 14 de dezembro de 1982 

a) CONSº AROLDO BORGES DINIZ 

- Relator -

4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu Pa-

recer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Aroldo Borges Di-

niz, Heitor Pinto e Silva Filho, Pe. Lionel Corbeil, 

Maria Aparecida Tamaso Garcia, Maria de Lourdes Ma-

riotto Haidar, Renato Alberto T. Di Dio e Roberto Ri-

beiro Bazilli. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 1982. 

a) CONSº MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

PRESIDENTE 


